INDICAÇÃO Nº 
1256
, DE 2006

INDICO, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine ao Sr. Secretário de Saúde a adoção das medidas necessárias para aumentar o repasse na diária de internação nos Hospitais Psiquiátricos no Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Os Hospitais Psiquiátricos vinculados ao SUS, no Estado de São Paulo, os quais prestam serviços de qualidade na área de saúde mental, vêm sofrendo progressiva defasagem de remuneração dos serviços prestados, sem as devidas recomposições dos valores praticados, claramente insuficientes, levando-os a uma situação de desequilíbrio financeiro, agravados por altas taxas de juros de empréstimos realizados para manutenção da qualidade dos serviços.

Esta gravíssima situação clama por providências urgentes e eficazes do Governo do Estado e Secretário de Saúde para evitar um colapso dos serviços  de psiquiatria, com graves conseqüências para todos, em especial para população usuária do SUS.


Temos certeza de que Vossa Excelência, sensível aos problemas relacionados à saúde mental da população e sempre aberto às sugestões advindas desse segmento, estudará esta nossa proposta, complementando o repasse na diária de internação de todos os Hospitais Psiquiátricos do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Gomes - PP
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